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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 885 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, 3 

com início às dezesseis horas e quarenta minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, através de videoconferência (link: https://zoom.us/j/91283847051). 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Agrônomo Ari Geraldo Neumann, agradeceu a presença dos conselheiros e declarou 7 

instalada a sessão plenária ordinária de maio de 2020. 1.2. CONSELHEIROS PRESENTES: 8 

ADILSON PINHEIRO, ADRIANO GIURIATTI, ALESSANDRA KIELING, ALFREDO HERBST NETO, 9 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, CAROLINE ELIDIAN/A SANTOS DE 10 

LUCCA, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, CLOVIS NORBERTO SAVI, DAGOBERTO STEIN DE 11 

QUADROS, EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, EDSON DE SOUZA, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 12 

EMERSON JOSÉ CORAZZA, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, ERNANI COSTA, ESTEVÃO 13 

ROBERTO RIBEIRO, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO CÉSAR BAUER, GIORGIO 14 

MURARA ALVES, GISLAINE LUVIZÃO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, HENRIQUE MORIGUTI, 15 

JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, JOSÉ CARLOS 16 

CAUDURO MINUZZO, LAURO CESAR NICOLAZZI, LUIZ CARLOS FERRARO, MARCOS PAULO 17 

HIRTH, MATHEUS MAZON FRAGA, NILSO BARROS JUNIOR, OSNY DO AMARAL FILHO, PAULO 18 

ROBERTO DE OLIVEIRA, PAULO RODRIGO ZANIN, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 19 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ROGERIO NOVAES, 20 

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, SAULO JORGE TÉO, SERGIO LUIZ MAZALLI, 21 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, VANILDO RODRIGUES, ALCIR JOSÉ TESTONI, ANDRÉ MATTE 22 

SAGAVE, BRAULIO RODRIGUES ROCHA, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, CELSO 23 

ZARPELLON, DENIS ASSIS DA SILVA, EDÉLCIO PAULO BONATO, EDUARDO BEDIN, HELTON 24 

ARAUJO COUTO CARNEIRO, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, LEO SARAIVA CALDAS, LEONIDAS 25 

CARLOS MARTINS, LUIZ CEZAR SAKR, MARCELO FIALKOSKI, MARCOS TOSCHI GRANADO, 26 

MESSIAS RAMOS JÚNIOR, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, 27 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, RAFAEL KIENEN CAMARGO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 28 

ROBERTO LUIZ DIEHL, TIAGO BORGA, VALDEMIRO AVI FILHO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 29 

ALESSANDRO CESAR PAVIANI, ELIELSON KRUBNIKI, JONAS DIETER OEHLEMANN, LUIZ 30 

FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, RODRIGO MENEZES 31 

MOURE, GLAUCIA GEBIEN, JURANDIR CORREA, CARLOS EDUARDO CAVALLI, RAFAEL 32 

CRISTIANO WOLTER, SILBERTO PROVESI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, GILBERTO 33 

MARTINS VAZ, PAULO RUARO, LEOMAR CARDOSO CUNHA, ROBERTO DE OLIVEIRA. 1.3. 34 

CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, ANDRÉ 35 

LEANDRO RICHTER, DANIEL FAGANELLO, GIZIANE DE BRITO, MARIO JORGE BACHA, 36 

RAFAEL CUBAS, RAFAEL PACHECO, SILVIA SANTOS. 2. EXECUÇÃO DOS HINOS: 2.1. 37 

NACIONAL: O Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do 38 

hino nacional. 2.2. ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado 39 

de Santa Catarina. 3. HOMENAGEM: O Presidente solicitou que todos fizessem um minuto de 40 

silêncio em homenagem ao Eng. Mecânico João Paulo Schmalz, falecido no último dia 12, aos 73 41 

anos. Destacou que o Eng. Mec. João Paulo Schmalz foi conselheiro por cinco gestões no Crea-SC, 42 

sendo 2º Vice-Presidente no ano de 2019 e coordenador da Comissão de Ética por dois anos. 4. 43 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O Presidente colocou 44 

em regime de discussão a ata da sessão Plenária nº 884, realizada em 8 de março de 2020 através 45 

de videoconferência e, em não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por 46 

UNANIMIDADE, com 62 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: MARCOS PAULO 47 

HIRTH, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDERSON ROGÉRIO 48 
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ANTONINI, EMERSON JOSÉ CORAZZA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ADILSON PINHEIRO, EVÂNIO 49 

RAMOS NICOLEIT, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, ALFREDO 50 

HERBST NETO, MATHEUS MAZON FRAGA, ERNANI COSTA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 51 

VANILDO RODRIGUES, GISLAINE LUVIZÃO, CLOVIS NORBERTO SAVI, ROMUALDO 52 

THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, SILBERTO PROVESI, 53 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, TIAGO BORGA, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, 54 

MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, JOSÉ ANTÔNIO 55 

LATRÔNICO FILHO, ADRIANO GIURIATTI, OSNY DO AMARAL FILHO, LUIZ CARLOS FERRARO, 56 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, CARLOS AUGUSTO MENEZES, CAROLINE ELIDIANA 57 

SANTOS DE LUCCA, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, HENRIQUE MORIGUTI, 58 

ALESSANDRA KIELING, VALDEMIRO AVI FILHO, ELIZANGELA BORTOLUZZI, MESSIAS RAMOS 59 

JÚNIOR, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, GIORGIO MURARA ALVES, ANGELA CRISTINA 60 

PAVIANI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, SERGIO LUIZ 61 

MAZALLI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, LAURO CESAR NICOLAZZI, ALCIR JOSÉ 62 

TESTONI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ROBERTO LUIZ DIEHL, RODOLFO BRUNO MIRANDA 63 

DE OLIVEIRA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, LEO SARAIVA CALDAS, NILSO BARROS JUNIOR, 64 

EDSON DE SOUZA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RODRIGO MENEZES MOURE, ANDRÉ 65 

MATTE SAGAVE, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, CELSO ZARPELLON, ROGERIO NOVAES, 66 

PAULO RODRIGO ZANIN, SAULO JORGE TÉO. Absteve-se: FERNANDO CÉSAR BAUER. 5. 67 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 68 

5.1.1. E-mail de 13/3/2020 – Mensagem Eletrônica 004/2020-GCI/Confea, encaminhando para 69 

manifestação o Anteprojeto de Resolução nº 01/2020 que “Altera o art. 7º da Resolução nº 1.105, de 70 

28 de setembro de 2018, que discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro 71 

automotivo, insere o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, 72 

para efeito de fiscalização do exercício profissional, e inativa o título profissional de Engenheiro 73 

Mecânico e de Automóvel (código 131-03-00)”; 5.1.2. E-mail de 29/4/2020 – Mensagem Eletrônica 74 

007/2020-GDI/Confea, acusando recebimento do nosso ofício P-01.009/2020, de 30/3/2020, acerca 75 

do Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento da Fiscalização – Prodafisc-II-A, solicitando 76 

informações complementares; 5.1.3. Portaria 109/2020 do Confea, que estabelece, ad referendum do 77 

Plenário do Confea, medidas institucionais no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, de 78 

caráter emergencial, para a mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo Novo 79 

Coronavírus (COVID-19); 5.1.4. Ofício Circular 28/2020/CONFEA, encaminhando para conhecimento 80 

e cumprimento dos Creas, Portaria 112/2020, que “Orienta, ad referendum do Plenário do Confea, os 81 

Creas a garantirem a manutenção das atividades de fiscalização, o exercício do poder de polícia das 82 

profissões regulamentadas, a recepção e a emissão de documentos durante o período de controle e 83 

prevenção de contaminação do novo Coronavírus (COVID-19)”; 5.1.5. Ofício Circular 84 

32/2020/CONFEA, encaminhando Portaria 124/2020, que dispõe sobre a flexibilização, pelos Creas, 85 

dos prazos de pagamentos de anuidades para pessoa física e jurídica; 5.1.6. E-mail de 26/3/2020, do 86 

Confea, encaminhando a Portaria 131/2020, que institui “ad referendum” do Plenário do Confea, o 87 

Comitê Sistema Confea/Crea e Mútua de gestão da crise decorrente do Covid-19, e dá outras 88 

providências; 5.1.7. Ofício 671/2020/CONFEA, encaminhando o calendário de eventos técnico-89 

operacionais, conforme tabela anexa; 5.1.8. E-mail de 27/3/2020, do Confea, acusando recebimento 90 

do nosso Ofício P01.007/2020, e informando que com a disseminação do Coronavírus, foi assinado 91 

no dia 24/3/2020 a portaria ad referendum do Plenário, prorrogando o prazo para o pagamento das 92 

anuidades do Sistema Confea/Crea; 5.1.9. E-mail de 31/3/2020 da Mensagem Eletrônica GDI-93 

Circular do Confea, encaminhando para conhecimento a Portaria 137/2020, que trata da prorrogação 94 

do prazo para encaminhamento dos projetos do Programa de Desenvolvimento Sustentável – 95 

Prodesu, referentes ao Prodafisc e ao Prodafin, ano 2020; 5.1.10. Mensagens eletrônicas 010 e 96 
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011/2020 – Comissão do Mérito do Confea, prorrogando o prazo para envio de indicações para as 97 

honrarias do Sistema Confea/Crea e Mútua e encaminha a Deliberação 015/2020-CME, que traz 98 

orientações quanto ao envio das referidas indicações; 5.1.11. Ofício Circular 33/2020/CONFEA, 99 

encaminhando a Portaria 133/2020, que define as diretrizes e os procedimentos para o 100 

acompanhamento da gestão, prestação de contas e apresentação de relatório de gestão do Sistema 101 

Confea/Crea e da Mútua; 5.1.12. Ofício Circular 34/2020/CONFEA, encaminhando Portaria 138/2020, 102 

que prorroga, ad referendum do Plenário do Confea, os prazos constantes da Portaria 109/2020; 103 

5.1.13. Ofício Circular 35/2020/CONFEA, encaminhando cópia da Medida Provisória 928, de 104 

23/3/2020, que altera a LEI 13.979, de 6/2/2020, que dispõe sobre as medidas pra enfrentamento da 105 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 106 

pelo surto de 2019, e revoga o art. 18 da Medida Provisória 927, de 22/3/2020; 5.1.14. Ofício Circular 107 

36/2020/CONFEA, encaminhando a Portaria 141/2020, que dispõe sobre orientações aos Creas 108 

quanto à aplicação da Portaria 124/2020 – possibilita a flexibilização, pelos Creas, dos prazos de 109 

pagamentos de anuidades para pessoa física e jurídica em função da pandemia decorrente do 110 

Coronavírus – COVID-19; 5.1.15. Ofício Circular 37/2020/CONFEA, encaminhando a Portaria 111 

149/2020 que prorroga, ad referendum ao Plenário do Confea, os prazos constantes da Portaria 112 

109/2020; 5.1.16. Ofício Circular 38/2020/CONFEA, comunicando a forma do envio de documentos 113 

ao Confea no período da pandemia causada pelo Novo Coronavírus; 5.1.17. Deliberação CEAP nº 114 

87/2020/CONFEA, encaminhando Proposta CP nº 007/2020-GT/SIC – módulos de cadastramento de 115 

instituição de ensino e curso no SIC; 5.1.18. E-mail de 13/4/2020, da Gerência Regional 116 

Sul/CONFEA, solicitando levantamento de informações dos técnicos agrícolas, no que tange ao 117 

envio àquele Conselho Profissional dos dados cadastrais e acervo técnico (ARTs, CATs, etc.); 118 

5.1.19. Ofício Circular 40/2020/CONFEA, solicitando apoio às eleições para o Conselho Deliberativo 119 

da ABNT – Exercício 2021-2023, na Categoria de Sócio Coletivo Mantenedor; 5.1.20. Ofício Circular 120 

19/2020/CONFEA, encaminhando para conhecimento e manifestação caso haja interesse, a relação 121 

de bens móveis disponíveis; 5.1.21. Convite do Confea, para acompanhamento das Sessões 122 

Plenárias Ordinárias 1524, 1525 e 1526, que serão realizadas por videoconferência, respectivamente 123 

nos dias 28 a 30/4/2020; 5.1.22. Decisão Plenária PL-0530/2020, do Confea, que prorroga a 124 

realização de trabalho remoto pelos empregados do Confea até o dia 10/5/2020; 5.1.23. Mensagem 125 

Eletrônica 06/2020-CONP/CONFEA, encaminhando decisão PL0512/2020, de 29/4/2020, que aprova 126 

excepcionalmente no ano de 2020, a prorrogação dos prazos intermediários do cronograma de 127 

renovação do terço, em decorrência da pandemia de COVID-19, e dá outras providências; 5.1.24. 128 

Ofício 759/2020/CONFEA, solicitando o encaminhamento de documentos a Comissão Eleitoral 129 

Federal; 5.1.25. E-mail de 5/5/2020, do Confea-Gerência Técnica, solicitando atualização de dados 130 

da Comissão de Renovação do Terço (Coordenador e Assistente); 5.1.26. E-mail – Of. 7/5, do 131 

Confea, que encaminha a Deliberação 90 da CEF, que altera a data das eleições do Sistema de 132 

3/6/2020 para 15/7/2020; 5.1.27. Ofício 783/2020/CONFEA, encaminhando relatório sobre avaliação 133 

do desenvolvimento do sistema de informática do Crea-SC, emitido durante visita de um técnico de 134 

informática do Confea; 5.1.28. E-mail de 12/5/2020, do Confea, encaminhando a Decisão PL-135 

0535/2020, que altera a Decisão PL-1880/2019, fixando o dia 15 de julho de 2020 para as Eleições 136 

Gerais do Sistema Confea/Crea 2020 e ajustando o Calendário Eleitoral, e dá outras providências; 137 

5.1.29. Ofício Circular 44/2020/CONFEA, encaminhando copiada Decisão 0512/2020, aprovada na 138 

Sessão Plenária Ordinária 1.524, de 28/4/2020, que aprova, excepcionalmente no ano de 2020, a 139 

prorrogação dos prazos intermediários do cronograma de atividades relativo à composição dos 140 

Plenários dos Creas 2021, em decorrência da pandemia - COVID-19; 5.1.30. Ofício 113/2020-PRES, 141 

do Crea-DF, informando crime praticado por pessoa na falsificação de diploma de universidade; 142 

5.1.31. E-mail de 7/5/2020, do Crea-RJ, encaminhando para conhecimento, cópia do Ofício nº 143 

03372/2020-CREA/RJ, enviado à Presidência do Confea, solicitando adiamento das Eleições do 144 
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Sistema Confea/Crea e Mútua 2020; 5.1.32. Ofícios 12 e 16/2020, do Crea/MS, convidando para 145 

participar da 6ª Edição do Seminário de Ética Profissional, dia 28/5/2020; 5.1.33. Ofício C20200108-146 

3, de 13/1/2020, do IBAPE/SC, requerendo a disponibilização do cadastro de e-mail de todos os 147 

profissionais do Crea/SC (em formato digital) registrados no Sistema, para uso exclusivo da Entidade 148 

na divulgação de cursos; 5.1.34. Ofício 005/2020 da AREA/Itajaí, solicitando o adiamento das 149 

Eleições do Sistema Confea/Crea/Mútua para o dia 11 de dezembro de 2020; 5.1.35. E-mail de 150 

30/4/2020, do SEAGRO/SC, encaminhando a pauta de reivindicações trabalhistas 2020/2021 dos 151 

Engenheiros Agrônomos empregados deste Conselho, visando às negociações salariais 2020/2021 152 

com data-base de 1º de maio de 2020; 5.1.36. Ofício 004/2020, da ASSEMI – Associação dos 153 

Servidores do SEMASA de Itajaí, solicitando atuação do Crea buscando preservar as prerrogativas 154 

privativas os Engenheiros, oficiando ao Executivo Municipal para retirada do PLC-01/2020 e a 155 

Câmara de Vereadores, indicando pela não aprovação do indicado Projeto; 5.1.37. Ofício 156 

57/2020/PRM/CAÇ/GAB, da Procuradoria da República no Município de Caçador/SC, encaminhando 157 

denúncia sobre suposta conduta irregular de agentes fiscais da Inspetoria do Crea-SC em Caçador, 158 

consistente em exigência, em tese, ilegal de que empresas contratem engenheiros para a realização 159 

de inspeções e manutenções em equipamentos, para solicitar, com fundamento no art. 8º, II, da Lei 160 

Complementar nº 75/1993, que no prazo de dez dias se manifeste se tem conhecimento da suposta 161 

exigência irregular, bem como as medidas que irá adotar para evitar tal prática; 5.1.38. Ofício Circular 162 

SEI nº 1/2020-PARNA Serra do Itajaí/ICMBio/Blumenau, encaminhando o cronograma de reuniões 163 

para o ano de 2020 do Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra do Itajaí – PNSI; 5.1.39. 164 

Ofício nº 167/2020 – APPA/EP, da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina/Paranaguá-165 

PR, solicitando a colaboração do Crea-SC para elucidação dos fatos contidas no documento 166 

protocolado da empresa OTT Construtora e Incorporações Ltda., de supostas irregularidades na CAT 167 

nº 252019111436, expedida pelo Crea/SC e apresentada na Concorrência nº 56/2019 da APPA, que 168 

trata das obras de reformas e melhorias nos terminais de passageiros e turismo de Encantadas e 169 

Nova Brasília, Ilha do Mel, Paranaguá/PR; 5.1.40. Ofício CC/GAB-312/2020, da Casa Civil do Estado 170 

de SC, acusando recebimento do expediente deste Regional bem como agradece o apoio 171 

dispensado ao Estado de SC neste momento de crise mundial; 5.1.41. E-mail de 29/4/2020, da 172 

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, encaminhando link do formulário, para 173 

ser preenchido pelas Instituições da Sociedade Civil que atuam na causa da Pessoa com Deficiência; 174 

5.1.42. E-mail de 12/3/2020, do Conselho Municipal da Cidade de Camboriú, solicitando a indicação 175 

de novos membros, haja vista que foi observado a ausência dos senhores indicados anteriores; 176 

5.1.43. E-mail de 3/3/2020, da FIESC, convidando para o Lançamento do Perfil Exportador de SC – 177 

GEINT, dia 11 de março de 2020; 5.1.44. Ofício de 9/3/2020, da Inspiracom Marketing e 178 

Comunicação/Blumenau, solicitando apoio institucional ao ciclo de Workshops do Síndicos 179 

Planning/2020; 5.1.45. Ofício de 25/3/2020 da Comissão Eleitoral Regional do Crea-SC, ao 180 

Coordenador da Comissão Eleitoral Federal, encaminhando posicionamento da CER-SC acerca das 181 

Eleições 2020 do Sistema Confea/Crea marcadas para 3 de junho; 5.1.46. Ofício de 7/4/2020, do 182 

Engenheiro Civil Emerson Siqueira, solicitando em nome dos profissionais registrados no Crea/SC 183 

que tem o plano de saúde com a UNIMED, que seja feito uma negociação, a fim de termos um 184 

aumento no prazo de 120 dias, hoje 60 dias para cancelamento do plano por falta de pagamento em 185 

decorrência do Corona Vírus; 5.1.47. E-mail de 13/4/2020 do Acadêmico Willyan Sartori Corrêa, 186 

encaminhando um questionário a ser respondido pelos engenheiros civis, para seu trabalho 187 

intitulado: O estudo da Eficácia de Liderança do Engenheiro Civil no Ramo de Gestão de Pessoas na 188 

Cidade de Joinville; 5.1.48. E-mail de 29/4/2020, do Secretário da Comissão Eleitoral Regional de 189 

SC, comunicando a desistência do Candidato Engenheiro Civil JOSÉ JACQUES ZEITOUNE, que 190 

concorreria ao Cargo de Diretor Administrativo da Caixa de Assistência dos Profissionais do 191 

Crea/SC/MÚTUA-SC; 5.1.49. E-mail de 4/5/2020, do Conselho Nacional de Climatização e 192 
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Refrigeração, encaminhando correspondências orientativas e técnicas referentes ao retorno das 193 

atividades – situação do ar condicionado em ambientes climatizados artificialmente para evitar mais 194 

doentes e mortes. 5.1.50. E-mail de 6/5/2020, do Engenheiro Eletricista Juan Carlos Benedito Moniz 195 

Ribeiro, encaminhando contribuições ao conteúdo da Decisão CEF 57/2020. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. 196 

Ofício P-01.004/2020, ao Confea, informando que a prestação de contas referente ao Convênio nº 197 

114/2017-GDI/Confea, relativo ao auxílio financeiro para a reforma do prédio da sede do Crea-SC e 198 

do anexo, será encaminhada até o dia 30/3/2020, conforme disposto no item 5.1.4.2. do referido 199 

convênio; 5.2.2. Ofício P-01.005/2020, ao Confea, encaminhando documentos gravados em CDR e 200 

impressos, em cumprimento ao que determina o Artigo 26 da Resolução nº 1.071/2015. Comunica 201 

ainda que não houve indicação de Conselheiros Regionais Suplentes do SENGE/SC, nas Câmaras 202 

Especializadas de Engenharia Mecânica e Metalurgia e de Química; 5.2.3. Ofício P-001.006/2020, ao 203 

Confea, encaminhando a Prestação de Contas do Crea-SC de 2019, aprovada pelo Plenário na 204 

Reunião Ordinária nº 883, de 6/3/2020, conforme Decisão PL-SC nº 040/2020, anexa; 5.2.4. Ofício nº 205 

P-01.007/2020, ao Presidente do Confea, solicitando prorrogar por, no mínimo, sessenta dias o prazo 206 

de pagamento das anuidades devidas ao Sistema; 5.2.5. E-mail de 24/3/2020, aos Presidentes do 207 

Confea e da Mútua, requerendo “ad referendum” do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea 208 

e Mútua, providências no sentido de prorrogar, por no mínimo 90 (noventa) dias, o prazo de 209 

pagamento das anuidades devidas ao Sistema, bem como do parcelamento da recuperação de 210 

créditos (Resolução nº 118/2019), tendo em vista a crise de saúde pública – COVID-19; 5.2.6. Ofício 211 

nº P-01.009/2020, ao Presidente do Confea, encaminhando a proposta de parceria relativa ao 212 

Programa de Desenvolvimento e Aprimoramento da Fiscalização – Prodafisc nº II A; 5.2.7. Ofício nº 213 

P-01.010/2020, ao Presidente do Confea, encaminhando a proposta de parceria relativa ao Programa 214 

de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Atividades Finalísticas – Prodafin nº II B; 5.2.8. E-mail de 215 

7/4/2020, ao Confea e a CER/SC, encaminhando a Decisão DIR021/2020, da Diretoria do Crea/SC, 216 

emitida no último dia 2, em reunião virtual, que aprova apoio ao posicionamento da CER-SC acerca 217 

das Eleições 2020 do Sistema Confea/Crea/Mútua; 5.2.9. Ofício nº P-01.011/2020, ao Presidente do 218 

Confea, solicitando a prorrogação do prazo para o encaminhamento da documentação das entidades 219 

de classe e das instituições de ensino para a revisão dos respectivos registros; 5.2.10. E-mail de 220 

20/4/2020, ao Confea e a CER/SC, encaminhando Decisão DIR025/2020, da Diretoria deste 221 

Regional, que aprova, ad referendum ao Plenário, a composição das Mesas Eleitorais das eleições 222 

do Sistema Confea/Crea/Mútua no ano de 2020, com recomendações; 5.2.11. Ofício P-01.012/2020, 223 

ao Confea, solicitando a realização de uma reunião virtual (videoconferência) do Colégio de 224 

Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua, em virtude da pandemia da COVID-19; 5.2.12. Ofício 225 

nº P-01.014/2020, ao Presidente do Confea, solicitando prorrogação de prazos dos projetos 226 

PRODESU do Crea-SC, conforme PL-0518/2020; 5.2.13. Ofício nº P-02.002/2020, ao Presidente da 227 

Mútua, solicitando prorrogar, por no mínimo sessenta dias, todos os pagamentos vencidos e 228 

vincendos referentes às anuidades e aos benefícios tomados pelos profissionais junto à Mútua, bem 229 

como criar linhas de créditos especiais para que possam enfrentar essa crise; 5.2.14. Ofício P-230 

02.004/2020, ao Presidente da Mútua, solicitando prorrogação prazo pagamento benefícios pelos 231 

empregados do Conselho; 5.2.15. Ofício nº P-05.019/2020, ao Presidente da Câmara dos Deputados 232 

do Brasil, requerendo a rápida e urgente tramitação da Medida Provisória nº 915, que versa 233 

principalmente sobre a alienação de imóveis da União; 5.2.16. Ofício nº P-05.021/2020, ao 234 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, comunicando o adiamento da eleição do 235 

sistema de 3 de junho para 15 de julho, solicitando confirmação do empréstimo das urnas eletrônica. 236 

No caso de negativa, indaga sobre a possibilidade do empréstimo das urnas em lona; 5.2.17. Ofício 237 

P-06.006/2020, de 26/3/2020, assinado pelas Entidades: Crea-SC, ABEE/Nacional, Coordenador da 238 

CEEE do Crea/SC, SENGE/SC e da ACE, ao Senhor Governador do Estado de SC, apresentando 239 

algumas sugestões e considerações sobre a atividade do setor da construção civil em relação às 240 
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restrições advindas do confinamento social de grande parte da população frente à pandemia da 241 

COVID-19; 5.2.18. E-mail de 27/3/2020, ao Secretário da Saúde, encaminhando para conhecimento 242 

cópia do Ofício P-06.006/2020, endereçado ao Senhor Governador do Estado de SC; 5.2.19. Ofício 243 

P-07.008/2020, ao Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, externando a preocupação do 244 

Crea/SC, referente ao PLC nº 1/2020 encaminhado a essa Casa Legislativa pelo Senhor Volnei 245 

Morastoni, Prefeito dessa Cidade; 5.2.20. Ofícios P-07.009 e 010/2020, ao Presidente do Comitê de 246 

Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Canoas e dos Afluentes Catarinenses do Rio Pelotas, 247 

encaminhando nossos representantes junto ao Comitê, bem como os documentos solicitados na 248 

Cláusula 8ª; 5.2.21. Ofício P-08.005/2020, ao Presidente da ASSEMI – Associação dos Servidores 249 

da SEMASA Itajaí, encaminhando cópia do nosso Ofício P-07.008/2020, enviado ao Presidente da 250 

Câmara de Vereadores, manifestando preocupação quanto à aprovação do PLC nº 1/2020; 5.2.22. 251 

Ofício nº P-10.005/2020, aos conselheiros e conselheiras, convocando para as reuniões por 252 

videoconferência de comissões e diretoria – dia 7 de maio, e de câmaras e plenárias – dia 8 de maio; 253 

5.2.23. Ofício P-14-006/2020, a Inspiracom Marketing e Comunicação de Blumenau, informando que, 254 

apesar de reconhecermos a importância da participação no evento, esse tipo de apoio institucional 255 

ao Workshops dos Síndicos Planning em 2020, somente poderá ser efetuado utilizando-se verbas 256 

dos projetos aprovados via Chamamento Público ou Política de Concessão de Patrocínio 257 

apresentados durante o ano; 5.2.24. E-mail de 10/3/2020, aos Diretores Regionais, Inspetores, 258 

Conselheiros, Entidades de Classe e empregados do Conselho, enviando para conhecimento o 259 

arquivo da Cartilha de Condutas Vedadas aos Agentes Públicos do Sistema Confea/Crea e Mútua 260 

nas Eleições 2020; 5.2.25. E-mail de 20/4/2020, ao Coordenador da CER/SC, encaminhando 261 

Decisão DIR-025/2020, da Diretoria deste Regional, que aprova, ad referendum ao Plenário, a 262 

composição das Mesas Eleitorais das eleições do Sistema Confea/Crea/Mútua no ano de 2020, com 263 

recomendações; 5.2.26. E-mail de 5/5/2020, encaminhando vídeo treinamento, aos conselheiros e 264 

outros segmentos que participarão das reuniões na plataforma zoom. 6. INFORMES DA 265 

PRESIDÊNCIA: O Presidente informou que a conselheira da CEAGRO, Eng. Agr. Angela Cristina 266 

Paviani, foi nomeada Diretora de Biodiversidade e Clima na Secretaria Executiva do Meio Ambiente – 267 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), parabenizando-a e 268 

desejando sucesso nesta importante função no Governo do Estado. Ato contínuo informou suas 269 

principais atividades desde a última plenária: - Reunião da Diretoria da ASCOP – Associação dos 270 

Conselhos Profissionais de Santa Catarina, no dia 13 de maio, através de videoconferência; - 271 

Reunião do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua, nos dias 14 e 15 de maio, 272 

através de videoconferência; - Reunião da Comissão Acadêmica Estadual do Creajr-SC, no dia 17 de 273 

maio, às 9h, através de videoconferência; - Reunião do Colégio de Diretores Regionais do Crea-SC, 274 

no dia 19 de maio, às 14h, através de videoconferência; - Assembleia Geral da ASCOP – Associação 275 

dos Conselhos Profissionais de Santa Catarina, no dia 22 de maio, às 10h, através de 276 

videoconferência. Em relação à reunião do Colégio de Presidentes, informou que foi tratado sobre as 277 

eleições do sistema e a situação dos Creas em virtude da pandemia Covid-19, principalmente quanto 278 

as medidas que tiveram que ser tomadas. Disse que há uma pressão grande em relação à eleição, 279 

que foi transferida para o dia 15 de julho, sendo que o assunto foi tratado com ênfase junto à CEF – 280 

Comissão Eleitoral Federal, que informou que está atenta ao assunto e convenceu os Presidentes de 281 

Creas que não há possiblidade de alterar a sistemática das eleições para a deste ano, apesar de ter 282 

sido apresentada proposta para que ocorresse via internet, tendo em vista toda a questão legal 283 

envolvida e de judicialização da eleição, já que todas as condições estão definidas. Disse que a CEF 284 

- Comissão Eleitoral Federal informou que está atenta às condições sanitárias e restrições que 285 

possam haver e a data pode ser alterada novamente, entretanto não se cogita a realização de forma 286 

diferente da que está prevista, que é através de cédula de papel e urnas de lona. Destacou que o 287 

Crea-CE apresentou proposta para realização de eleição via internet, mas retirou de pauta para 288 
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apresentação na próxima reunião, sendo que a CEF - Comissão Eleitoral Federal informou sobre a 289 

possiblidade de que as próximas eleições, com exceção da deste ano, sejam através da internet. 290 

Quanto à situação dos Creas, informou que difere conforme a região, sendo que vários estão com 291 

dificuldade para vencer a folha de pagamento. Disse que o Confea criou o Comitê de Gestão da 292 

Crise para verificar medidas de sustentabilidade do sistema. Informou sobre recebimento do Ofício 293 

CEEC nº 09/2020, da Câmara Especializada de Engenharia Civil, que reivindica a implementação do 294 

voto on-line na próxima eleição do Sistema Confea/Creas, sendo que irá encaminhá-lo à CER-SC – 295 

Comissão Eleitoral Regional para análise e envio à CEF – Comissão Eleitoral Federal. Apresentou a 296 

Portaria nº 078/2020, de 8 de maio de 2020, que suspende os prazos dos processos administrativos 297 

em tramitação no âmbito do Crea-SC, que foi baixada para atender a legislação existente e 298 

regulamentar o assunto no Crea-SC. O Procurador-Chefe Adriano Chaves explicou que a medida foi 299 

necessária em virtude do disposto no Artigo 6º, C, da Lei nº 13.979/2020, com a redação dada pela 300 

Medida Provisória nº 928/2020. Destacou que a fiscalização pode continuar atuando e fiscalizando, 301 

mas o prazo para recursos foi dilatado para 31 de dezembro de 2020. Em relação aos processos de 302 

registro, extensão de atribuição ou éticos, informou que podem ser analisados normalmente, mas 303 

caso seja aplicada alguma sanção ou penalidade ao profissional, o prazo de defesa começará a 304 

contar somente após 31 de dezembro de 2020. QUESTÃO DE ORDEM: O conselheiro Ederson 305 

Rogério Antonini destacou que o Ofício CEEC nº 09/2020, encaminhado pela CEEC, lido pelo 306 

Presidente em seus informes, solicitava inclusão na pauta para discussão na Plenária, para que se 307 

delibere se o Crea-SC é a favor da votação via internet ou não, para posterior envio ao Confea. O 308 

Presidente acatou a inclusão do item na pauta no número “7.2.3.”. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO 309 

DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos do DRP de Infração: Processos em Bloco (número de 310 

Ordem 022 a 028): Processo de Ordem 022 - nº 203626-8. Interessado: JBF Construtora e 311 

Incorporadora Eireli - ME. Relator: Moacyr Rogério Deschamps Júnior. Parecer: Pela manutenção do 312 

auto de infração e aplicação da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 023 - nº 205238-7. 313 

Interessado: Vielmáquinas Comércio e Serviços Ltda. Relator: Moacyr Rogério Deschamps Júnior. 314 

Parecer: Pela manutenção do auto de infração e aplicação da multa em seu valor integral. Processo 315 

de Ordem 024 - nº 204341-1. Interessado: Neocenes Straginski. Relator: Adriano Giuriatti. Parecer: 316 

Pela manutenção do auto de infração e aplicação da multa em seu valor mínimo. Processo de 317 

Ordem 025 - nº 203915-9. Interessado: Airduto Ltda. ME. Relator: Adriano Giuriatti. Parecer: Pela 318 

manutenção do auto de infração e aplicação da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 319 

026 - nº 203306-4. Interessado: Condomínio Edifício Leonardo da Vinci. Relator: Adriano Giuriatti. 320 

Parecer: Pela manutenção do auto de infração e aplicação da multa em seu valor integral. Processo 321 

de Ordem 027 - nº 205314-8. Interessado: FS Terraplanagem Ltda. Relator: Paulo Roberto Braz 322 

Fiorese. Parecer: Pela manutenção do auto de infração e aplicação da multa em seu valor integral. 323 

Processo de Ordem 028 - nº 204952-0. Interessado: M & R Pré moldados e Estruturas Ltda. 324 

Relator: Paulo Roberto Braz Fiorese. Parecer: Pela manutenção do auto de infração e aplicação da 325 

multa em seu valor mínimo. Processos aprovados por UNANIMIDADE, tendo o total de 76 votos, 326 

sendo 76 a favor. Votaram a favor: MARCOS PAULO HIRTH, GIORGIO MURARA ALVES, PAULO 327 

ROBERTO DE OLIVEIRA, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, CLOVIS NORBERTO SAVI, 328 

ADILSON PINHEIRO, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, 329 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, RODRIGO LUIZ DO CARMO 330 

SOUZA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, MATHEUS MAZON FRAGA, ELIELSON KRUBNIKI, THOMAZ 331 

LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, ERNANI COSTA, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, 332 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, SAULO JORGE TÉO, GISLAINE LUVIZÃO, ESTEVÃO ROBERTO 333 

RIBEIRO, ALCIR JOSÉ TESTONI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ALESSANDRA KIELING, JOSÉ 334 

ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, CARLOS EDUARDO CAVALLI, LAURO CESAR NICOLAZZI, LUIZ 335 

CARLOS FERRARO, TIAGO BORGA, ADRIANO GIURIATTI, DENIS ASSIS DA SILVA, SERGIO 336 
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LUIZ MAZALLI, FERNANDO CÉSAR BAUER, CARLOS AUGUSTO MENEZES, EMERSON JOSÉ 337 

CORAZZA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, EVÂNIO RAMOS 338 

NICOLEIT, MARCOS TOSCHI GRANADO, RODRIGO MENEZES MOURE, LUIZ CEZAR SAKR, 339 

VALDEMIRO AVI FILHO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, OSNY DO AMARAL 340 

FILHO, LEONIDAS CARLOS MARTINS, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, 341 

MESSIAS RAMOS JÚNIOR, JONAS DIETER OEHLEMANN, NILSO BARROS JUNIOR, BRAULIO 342 

RODRIGUES ROCHA, MARCELO FIALKOSKI, VANILDO RODRIGUES, EDSON DE SOUZA, 343 

EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, ENDRIANA 344 

KISCHNER CAVALHEIRO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, EDÉLCIO PAULO 345 

BONATO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ROBERTO LUIZ DIEHL, HENRIQUE MORIGUTI, 346 

GLAUCIA GEBIEN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 347 

PAULO RODRIGO ZANIN, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, ROGERIO NOVAES, HELTON 348 

ARAUJO COUTO CARNEIRO, EDUARDO BEDIN, LEO SARAIVA CALDAS, ELIZANGELA 349 

BORTOLUZZI, SILBERTO PROVESI, ANDRÉ MATTE SAGAVE, CELSO ZARPELLON, 350 

ALESSANDRO CESAR PAVIANI. 7.1.2. Processos do DRP – Departamento de Registro e 351 

Processos de dupla e tripla responsabilidade: O presidente colocou em discussão e, não havendo 352 

manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em 353 

todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla 354 

responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 76 votos, sendo 74 355 

a favor e 2 abstenções. Votaram a favor: MARCOS PAULO HIRTH, PAULO ROBERTO DE 356 

OLIVEIRA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, CLOVIS NORBERTO 357 

SAVI, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, GIORGIO MURARA ALVES, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ALFREDO 358 

HERBST NETO, SILBERTO PROVESI, ERNANI COSTA, ADILSON PINHEIRO, REGINALDO 359 

CAMPOLINO JAQUES, GILBERTO MARTINS VAZ, LUIZ CARLOS FERRARO, MATHEUS MAZON 360 

FRAGA, HENRIQUE MORIGUTI, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, ADRIANO GIURIATTI, HECTOR 361 

SILVIO HAVERROTH, LAURO CESAR NICOLAZZI, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA 362 

JUNIOR, EDUARDO BEDIN, ELIELSON KRUBNIKI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, SERGIO 363 

LUIZ MAZALLI, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 364 

JUNIOR, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, FERNANDO CÉSAR BAUER, NILSO 365 

BARROS JUNIOR, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, VALDEMIRO 366 

AVI FILHO, EDSON DE SOUZA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, HELTON ARAUJO COUTO 367 

CARNEIRO, MARCOS TOSCHI GRANADO, GLAUCIA GEBIEN, TIAGO BORGA, JONAS DIETER 368 

OEHLEMANN, EMERSON JOSÉ CORAZZA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, RODRIGO 369 

MENEZES MOURE, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROGERIO 370 

NOVAES, DENIS ASSIS DA SILVA, ELIZANGELA BORTOLUZZI, MARCELO FIALKOSKI, OSNY 371 

DO AMARAL FILHO, LEONIDAS CARLOS MARTINS, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, 372 

EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ALESSANDRA KIELING, LUIZ 373 

FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, VANILDO RODRIGUES, ALCIR JOSÉ TESTONI, CELSO 374 

ZARPELLON, GISLAINE LUVIZÃO, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ANDRÉ MATTE 375 

SAGAVE, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE 376 

LUCCA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, ENDRIANA KISCHNER 377 

CAVALHEIRO, ROBERTO LUIZ DIEHL, LUIZ CEZAR SAKR, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, 378 

EDÉLCIO PAULO BONATO, PAULO RODRIGO ZANIN, LEO SARAIVA CALDAS. Absteve-se: 379 

SAULO JORGE TÉO, BRAULIO RODRIGUES ROCHA. 7.1.3 - Processos do DRP de Registro 380 

(com vistas, profissional, profissional estrangeiro, empresa, entidades de classe, IES, cursos, 381 

etc.): 7.1.3.1. Cadastro de Curso: a) Processo nº 9-000130040-0. Interessado: Universidade 382 

Federal de Santa Catarina/UFSC – Processo de cadastramento do Curso de Doutorado em 383 

Engenharia Mecânica – Fabricação. Relatora: Conselheira Sílvia Santos. Parecer: pelo deferimento 384 
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do cadastramento do Curso de Doutorado em Engenharia Mecânica – Fabricação, concedendo aos 385 

egressos o apostilamento do curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado em Engenharia 386 

Mecânica – Fabricação. As atribuições deverão ser concedidas mediante a análise de currículo de 387 

graduação e do currículo de especialização cursados por cada profissional, considerando o disposto 388 

na Resolução 1073/16 do Confea. b) Processo nº 9-000130042-0. Interessado: Universidade 389 

Federal de Santa Catarina/UFSC – Processo de cadastramento do Curso de Doutorado em 390 

Engenharia Mecânica – Ciências Térmicas. Relatora: Conselheira Sílvia Santos. Parecer: pelo 391 

deferimento do cadastramento do Curso de Doutorado em Engenharia Mecânica – Ciências 392 

Térmicas, concedendo aos egressos o apostilamento do curso de Pós-Graduação em nível de 393 

Doutorado em Engenharia Mecânica – Ciências Térmicas. As atribuições deverão ser concedidas 394 

mediante a análise de currículo de graduação e do currículo de especialização cursados por cada 395 

profissional, considerando o disposto na Resolução 1073/16 do Confea. c) Processo nº 9-396 

000130041-0. Interessado: Universidade Federal de Santa Catarina/UFSC – Processo de 397 

cadastramento do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica – Fabricação. Relatora: Conselheira 398 

Sílvia Santos. Parecer: pelo deferimento do cadastramento do Curso de Mestrado em Engenharia 399 

Mecânica – Fabricação/UFSC, concedendo aos egressos o apostilamento do curso de Pós-400 

Graduação em nível de Mestrado em Engenharia Mecânica – Fabricação. As atribuições deverão ser 401 

concedidas mediante a análise de currículo de graduação e do currículo de especialização cursados 402 

por cada profissional, considerando o disposto na Resolução 1073/16 do Confea. d) Processo nº 9-403 

000130038-0. Interessado: Universidade Federal de Santa Catarina/UFSC – Processo de 404 

cadastramento do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica – Ciências Térmicas. Relatora: 405 

Conselheira Sílvia Santos. Parecer: pelo deferimento do cadastramento do Curso de Mestrado em 406 

Engenharia Mecânica – Ciências Térmicas, concedendo aos egressos o apostilamento do curso de 407 

Pós-Graduação em nível de Mestrado em Engenharia Mecânica – Ciências Térmicas. As atribuições 408 

deverão ser concedidas mediante a análise de currículo de graduação e do currículo de 409 

especialização cursados por cada profissional, considerando o disposto na Resolução 1073/16 do 410 

Confea. Votação realizada em bloco: processos aprovados por UNANIMIDADE, com 79 votos 411 

favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: MARCOS PAULO HIRTH, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, 412 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ILBERTO PROVESI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, GILBERTO 413 

MARTINS VAZ, GISLAINE LUVIZÃO, EMERSON JOSÉ CORAZZA, GIORGIO MURARA ALVES, 414 

TIAGO BORGA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ALCIR JOSÉ TESTONI, ALFREDO HERBST NETO, 415 

ADILSON PINHEIRO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, ANDRÉ MATTE SAGAVE, MATHEUS 416 

MAZON FRAGA, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, ALESSANDRO CESAR 417 

PAVIANI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, HELTON ARAUJO COUTO CARNEIRO, CLOVIS 418 

NORBERTO SAVI, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, ERNANI COSTA, ADRIANO GIURIATTI, 419 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIZ CARLOS FERRARO, CELSO LOPES DE 420 

ALBUQUERQUE JUNIOR, EDUARDO BEDIN, ELIELSON KRUBNIKI, ESTEVÃO ROBERTO 421 

RIBEIRO, SERGIO LUIZ MAZALLI, LEO SARAIVA CALDAS, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS 422 

JUNIOR, MARCELO FIALKOSKI, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ELIZANGELA BORTOLUZZI, 423 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ CEZAR SAKR, 424 

DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, LEONIDAS CARLOS MARTINS, RODOLFO BRUNO 425 

MIRANDA DE OLIVEIRA, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, DENIS ASSIS DA SILVA, 426 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, HENRIQUE MORIGUTI, EDERSON 427 

ROGÉRIO ANTONINI, VALDEMIRO AVI FILHO, NILSO BARROS JUNIOR, PAULO RODRIGO 428 

ZANIN, RODRIGO MENEZES MOURE, EDSON DE SOUZA, MARCOS TOSCHI GRANADO, 429 

ROGERIO NOVAES, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, OSNY DO AMARAL FILHO, 430 

EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, THOMAZ LONDERO MOOJEN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 431 

VANILDO RODRIGUES, JURANDIR CORREA, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, SAULO 432 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 886,  

realizada em 19/06/2020, por: 

      Unanimidade                       Maioria 

________________     __________________ 

                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

JORGE TÉO, CARLOS EDUARDO CAVALLI, ALESSANDRA KIELING, FERNANDO CÉSAR 433 

BAUER, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, ROBERTO LUIZ DIEHL, LAURO CESAR 434 

NICOLAZZI, JONAS DIETER OEHLEMANN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MESSIAS RAMOS 435 

JÚNIOR, RAFAEL KIENEN CAMARGO, CELSO ZARPELLON, GLAUCIA GEBIEN, EDÉLCIO 436 

PAULO BONATO. Absteve-se: BRAULIO RODRIGUES ROCHA. 7.2. DISCUSSÃO DOS 437 

ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Aprovação da prorrogação do vencimento da 438 

anuidade de 2020 (Portaria Confea nº 141/2020 – artigo 1º, item “j”): O Presidente informou que o 439 

Confea baixou a Portaria nº 124/2020, de 24 de março de 2020, que possibilita a flexibilização, pelos 440 

Creas, dos prazos de pagamentos de anuidades para pessoa física e jurídica. Disse que o assunto 441 

foi analisado pela Diretoria do Crea-SC, em 2 de abril de 2020, que aprovou, ad referendum da 442 

Plenária, a Portaria nº 064/2020, do Crea-SC, que prorroga o prazo de pagamento das anuidades do 443 

ano de 2020 devidas ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – Crea-444 

SC, em função da pandemia decorrente do Coronavírus. Destacou que no dia 2 de abril de 2020 o 445 

Confea baixou a Portaria nº 141/2020, que dá orientações aos Creas quanto à aplicação da Portaria 446 

nº 124/2020, e em seu artigo 1º, item J, diz que “Tão logo deliberem sobre a prorrogação das 447 

parcelas de suas anuidades, os Regionais deverão encaminhar cópia da decisão plenária para 448 

conhecimento do Confea”. Em não havendo manifestações a respeito do assunto, o Presidente 449 

colocou em votação a Portaria nº 064/2020, do Crea-SC, de 26 de março de 2020, que prorroga o 450 

prazo de pagamento das anuidades do ano de 2020 devidas ao Conselho Regional de Engenharia e 451 

Agronomia de Santa Catarina – Crea-SC, em função da pandemia decorrente do Coronavírus – 452 

COVID-19, para 30 de setembro de 2020, podendo ser parceladas em até quatro vezes, sendo 453 

aprovada por UNANIMIDADE, com 76 votos favoráveis. Votaram a favor: EDERSON ROGÉRIO 454 

ANTONINI, ALFREDO HERBST NETO, MARCOS PAULO HIRTH, LAURO CESAR NICOLAZZI, 455 

BRAULIO RODRIGUES ROCHA, EMERSON JOSÉ CORAZZA, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS 456 

JUNIOR, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, CLOVIS 457 

NORBERTO SAVI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ERNANI COSTA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, 458 

EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, 459 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ROGERIO NOVAES, ALCIR JOSÉ TESTONI, MARCELO 460 

FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, SAULO 461 

JORGE TÉO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, TIAGO BORGA, SERGIO LUIZ 462 

MAZALLI, SILBERTO PROVESI, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, LUIZ CARLOS 463 

FERRARO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, GIORGIO MURARA ALVES, CARLOS EDUARDO 464 

CAVALLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, VANILDO RODRIGUES, 465 

JONAS DIETER OEHLEMANN, MATHEUS MAZON FRAGA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 466 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, HELTON ARAUJO COUTO CARNEIRO, DAGOBERTO 467 

STEIN DE QUADROS, NILSO BARROS JUNIOR, ADRIANO GIURIATTI, ALESSANDRA KIELING, 468 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, JURANDIR CORREA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ELIZANGELA 469 

BORTOLUZZI, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ENDRIANA 470 

KISCHNER CAVALHEIRO, LEONIDAS CARLOS MARTINS, ADILSON PINHEIRO, VALDEMIRO AVI 471 

FILHO, RODRIGO MENEZES MOURE, LUIZ CEZAR SAKR, DENIS ASSIS DA SILVA, EDUARDO 472 

BEDIN, GLAUCIA GEBIEN, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, GISLAINE LUVIZÃO, THOMAZ 473 

LONDERO MOOJEN, ROBERTO LUIZ DIEHL, CELSO ZARPELLON, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, 474 

CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, OSNY DO AMARAL FILHO, PAULO RODRIGO ZANIN, 475 

EDSON DE SOUZA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ANDRÉ MATTE SAGAVE, RODOLFO BRUNO 476 

MIRANDA DE OLIVEIRA, MARCOS TOSCHI GRANADO, EDÉLCIO PAULO BONATO, ANGELA 477 

CRISTINA PAVIANI, FERNANDO CÉSAR BAUER. 7.2.2. Comissão Eleitoral Regional: 7.2.2.1. 478 

Composição das Mesas Receptoras de votos: O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit, coordenador 479 

da CER-SC – Comissão Eleitoral Regional, cumprimentou a todos e informou que a Diretoria do 480 
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Crea-SC, reunida em 16 de abril de 2020, aprovou ad referendum do Plenário, a composição das 481 

Mesas Eleitorais das eleições dos Sistema Confea/Crea e Mútua no ano de 2020, com base em 482 

Deliberação da CER-SC, haja visto que havia um prazo a ser cumprido no calendário eleitoral 483 

proposto pela CEF – Comissão Eleitoral Federal e não houve Plenária no mês de abril/2020. O 484 

Presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação a 485 

homologação da Decisão da Diretoria do Crea-SC nº DIR-025/2020, de 16 de abril de 2020, que 486 

aprovou, ad referendum do Plenário do Crea-SC, a composição das Mesas Eleitorais das eleições do 487 

Sistema Confea/Crea e Mútua no ano de 2020, conforme relação anexa à Decisão da CER-SC, 488 

sendo aprovada por MAIORIA, com 61 votos favoráveis, 10 votos contrários e 3 abstenções. 489 

Votaram a favor: CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIZ CARLOS FERRARO, JURANDIR JOSÉ DA 490 

SILVA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ERNANI COSTA, RODRIGO 491 

LUIZ DO CARMO SOUZA, CARLOS EDUARDO CAVALLI, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, 492 

MATHEUS MAZON FRAGA, ALCIR JOSÉ TESTONI, MARCOS PAULO HIRTH, EMERSON JOSÉ 493 

CORAZZA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, FERNANDO CÉSAR BAUER, HECTOR SILVIO 494 

HAVERROTH, SAULO JORGE TÉO, ELIELSON KRUBNIKI, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, 495 

HENRIQUE MORIGUTI, LAURO CESAR NICOLAZZI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ADRIANO 496 

GIURIATTI, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, 497 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALESSANDRA KIELING, HELTON ARAUJO COUTO 498 

CARNEIRO, PAULO RUARO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 499 

CELSO ZARPELLON, RODRIGO MENEZES MOURE, EDSON DE SOUZA, OSNY DO AMARAL 500 

FILHO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, 501 

BRAULIO RODRIGUES ROCHA, ADILSON PINHEIRO, LEONIDAS CARLOS MARTINS, VANILDO 502 

RODRIGUES, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, MARCOS TOSCHI GRANADO, ALFREDO 503 

HERBST NETO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 504 

ELIZANGELA BORTOLUZZI, JONAS DIETER OEHLEMANN, RAFAEL KIENEN CAMARGO, JOÃO 505 

PEDRO BORGES DE SOUZA, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, EDÉLCIO PAULO BONATO, 506 

JURANDIR CORREA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, THOMAZ 507 

LONDERO MOOJEN, ROBERTO LUIZ DIEHL, PAULO RODRIGO ZANIN, EDERSON ROGÉRIO 508 

ANTONINI, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, LEO SARAIVA CALDAS. Votaram contrário: SERGIO 509 

LUIZ MAZALLI, ROGERIO NOVAES, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 510 

LUIZ CEZAR SAKR, EDUARDO BEDIN, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, ROMUALDO THEOPHANES 511 

DE FRANÇA JUNIOR, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, NILSO BARROS JUNIOR. 512 

Absteve-se: MARCELO FIALKOSKI, DENIS ASSIS DA SILVA, GISLAINE LUVIZÃO. 7.2.2.2. 1ª 513 

alteração na Composição das Mesas Receptoras de votos: O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit, 514 

coordenador da CER-SC – Comissão Eleitoral Regional, destacou que já havia manifestado na 515 

Plenária anterior sobre a dificuldade que a comissão vem tendo para compor as mesas eleitorais e, 516 

independente do posicionamento que a comissão tem, favorável ou contrário à realização das 517 

eleições no dia 15 de julho, regimentalmente compete à Comissão Eleitoral Regional cumprir as 518 

determinações da CEF – Comissão Eleitoral Federal e, dentre elas, fazer a composição das mesas 519 

eleitorais. Informou que a CER teve que fazer a reformulação da composição das mesas eleitorais 520 

em virtude da Deliberação nº 57 da CEF que, dentre outras medidas, excluiu idosos com mais de 60 521 

anos, bem como integrantes pertencentes ao grupo de risco, das mesas eleitorais. Disse que no dia 522 

de hoje a CER-SC se reuniu extraordinariamente, às 14h, e aprovou a primeira alteração na 523 

Composição das Mesas Eleitorais, sendo que o documento está no Creanet para conhecimento de 524 

todos. Enfatizou que tem convicção que ainda haverá outras alterações, entretanto é preciso que o 525 

Plenário referende a atual composição para envio à CEF – Comissão Eleitoral Federal. O Presidente 526 

abriu espaço para manifestações e o conselheiro Rogério Novaes cumprimentou a todos e destacou 527 

que sempre tem sido elogioso com o trabalho da CER-SC, porque tem sido muito positivo, como o 528 
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conselheiro Evânio Ramos Nicoleit acabou de apresentar. Disse que o Presidente mencionou que, 529 

em reunião com a CEF – Comissão Eleitoral Federal, o nosso sistema diz que não consegue mudar 530 

e é impossível mudar, enfatizando que vive em um Estado onde uma das maiores indústrias de 531 

produção de material elétrico do mundo mudou sua planta em trinta dias para fabricar respiradores. 532 

Disse que vive num local do mundo onde um dos maiores restaurantes do mundo e maior do Brasil 533 

mudou seu restaurante para fazer um drive-thru e um drive-cine. Enfatizou que vive num País onde 534 

vê todo mundo se transformar em favor da sociedade e onde vê a corte mais importante deste País, 535 

o Supremo Tribunal Federal, determinar em 30 de abril, que até o dia 31 de janeiro de 2021 todas as 536 

sessões daquele tribunal serão feitas virtualmente, e a nossa Comissão Eleitoral Federal diz: “Olha, 537 

os velhinhos como o Novaes não vão lá para a mesa mais, eles estão proibidos, doentes acamados. 538 

Os outros que tiveram problema de coração, de pulmão, não vão, porque nós da Comissão Eleitoral 539 

somos melhores que você”. Pediu encarecidamente aos conselheiros que respeitem o conselheiro 540 

Evânio Ramos Nicoleit, porque sabe do trabalho dele, mas que votem contrário a este item da pauta, 541 

reafirmando que a eleição no dia 15 de julho, conforme já disse na plenária passada, foi montada 542 

justamente numa data para não permitir a reabertura do processo, pois poderá se perceber que no 543 

começo do mês de junho vai haver uma nova prorrogação novamente, de 75 dias, para que o 544 

sistema não possa ser renovado no seu processo. Disse que, com todo respeito ao conselheiro 545 

Evânio Ramos Nicoleit e ao Presidente Ari Geraldo Neumann, que nos representou no Colégio de 546 

Presidentes, pede que os conselheiros não dobrem os joelhos a isso, pois a Comissão Eleitoral 547 

Federal não quer fazer eleição on-line, citando novamente a WEG, a maior potência do Brasil na área 548 

e uma das maiores do mundo, que mudou a sua fonte em trinta dias para fabricar respiradores, que 549 

nada tem a ver com sua linha de produção. Enfatizou que a Comissão Eleitoral Federal não pode nos 550 

impor essa peça, pedindo que todos votem contra a essa recomposição e deixem aquela comissão 551 

resolver, citando que em sua cidade, Joinville, o modelo de votação proposto é impossível com as 552 

práticas de segurança protagonizadas naquele documento anterior. Pediu que votem contra essa 553 

proposta para que fique realmente a informação alijada da sua confirmação lá em Brasília, para 554 

quem sabe o Confea ou a CEF – Comissão Eleitoral Federal percebam que é preciso mudar a regra 555 

do jogo. O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit disse que respeita a resignação do conselheiro 556 

Rogério Novaes, que também reflete muito do sentimento da CER – Comissão Eleitoral Regional, e 557 

informou que um ofício já foi encaminhado no dia de hoje e está em discussão um ofício futuro, 558 

também manifestando a solicitação de suspensão do pleito eleitoral 2020 e, possivelmente, venha a 559 

ter outras solicitações que não quer expor agora de maneira irresponsável, mas gostaria de dizer 560 

que, assim como está estabelecido na própria Resolução 1114/2019 e, todos nós, na condição de 561 

conselheiros e de agentes públicos transitórios que somos, estamos envolvidos numa 562 

responsabilidade e, ao aprovar, tem que ter a devida justificativa fundamentada, bem como ao negar 563 

também tem que ter a devida justificativa fundamenta, sob pena de qualquer um de nós que venha a 564 

rejeitar essa proposta também seja responsabilidade, enquanto Crea, enquanto plenário e enquanto 565 

conselheiros nos seus respectivos CPFs pelo descumprimento. Reafirmou novamente que a CER-SC 566 

– Comissão Eleitoral Regional vem tomando todas as devidas medidas de posicionamento e de 567 

questionamento ao Confea, entretanto, ela entende que deve cumprir, mas solicita questões de 568 

responsabilização, o que está exposto naquele ofício que acabaram de protocolar na CEF – 569 

Comissão Eleitoral Federal e, caso a CEF sustente essa eleição no dia 15 de julho, que a seu ver 570 

também é insustentável, mas, enquanto comissão, enquanto plenário e enquanto Crea-SC é preciso 571 

cumprir nossos deveres de ofício regimentais. Disse que com respeito à Resolução 1114/2019, 572 

sendo que também respeita a posição do conselheiro Rogério Novaes e demais conselheiros, solicita 573 

que votem a favor da primeira alteração da composição das mesas eleitorais. Enfatizou que a CER-574 

SC está muito atenta e muito comprometida com a segurança e com a saúde dos profissionais, dos 575 

mesários e da sociedade, dizendo que estão respondendo e manifestando as decisões, sendo que 576 
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algumas podem ser feita pressão e é o que estão fazendo, pois podem pressionar e podem 577 

questionar, levando a conhecimento da Diretoria e da Plenária do Crea-SC. Disse que, pelas 578 

responsabilidades regimentais que temos, pede que haja aprovação deste item da plenária. O 579 

conselheiro Ederson Rogério Antonini cumprimentou a todos e disse que é preciso cuidar com as 580 

ameaças, pois talvez não foi isso que o conselheiro Evânio Ramos Nicoleit quis parecer, mas se 581 

sentiu um pouco ameaçado, que caso não votasse a favor estaria descumprindo e que seu CPF 582 

poderia ficar sujo. Disse que discorda dele veementemente, porque foi cumprido o prazo de envio da 583 

primeira composição das mesas eleitorais, sendo que agora está se discutindo a mudança disso e 584 

apresentando novos nomes. Enfatizou que o prazo inicial foi cumprido e agora nós, enquanto 585 

Plenário, não queremos uma eleição do modo colocado pelo Confea e nada impede a manifestação, 586 

através do voto democrático livre, do nosso posicionamento, não concordando com a mudança ou 587 

qualquer outra alteração disso. Disse que sabe que não parece lógico para um engenheiro, mas 588 

talvez é a forma de pressionar o ente federativo e dizer que está errado. Destacou que geralmente 589 

concorda com os posicionamentos do conselheiro Evânio Ramos Nicoleit e até parabenizou quando 590 

viu o documento sobre os riscos inerentes à saúde, que a CER-SC elencou hoje, pois é a sua 591 

preocupação também, pois do jeito que a situação está agora, jamais irá votar ou falar para alguém ir 592 

votar, para se colocar em risco no sistema. Disse que é, no mínimo ilógico, votar de novo isso, 593 

defendendo que é preciso decidir que não quer voto presencial e sim voto digital, pois aí cai por terra 594 

a mudança da mesa eleitoral proposta aqui. Pediu que se coloque em votação a solicitação da CEEC 595 

– Câmara Especializada de Engenharia Civil ao invés da votação de recomposição das mesas 596 

eleitorais, entretanto se for colocado em votação, pede que votem contra para ficar o registro de que 597 

o Crea-SC não quer que a eleição ocorra da maneira que está sendo proposta. O conselheiro 598 

Rogério Novaes reforçou que o que foi colocado pelo conselheiro Evânio Ramos Nicoleit é claro, pois 599 

é lógico que nossa responsabilidade de conselheiro é com os nossos atos, entretanto neste 600 

momento, se for ponderar isso, sem entrar no mérito de ser grave ou não, citou exemplo, se não é 601 

mais grave decidir que um idoso assine uma declaração dizendo que ele pode ou que vai votar e 602 

talvez venha a morrer por conta das eleições ou a nossa responsabilidade é dizer que não queremos 603 

que os idosos votem no dia 15 de julho porque coloca em risco a vida deles. Questionou qual é o 604 

voto mais seguro e qual é o voto que leva alguém, eventualmente, a uma pena criminal. Enfatizou 605 

que não é o medo e não é o receio, mas é a responsabilidade e entende que os 94 conselheiros, 606 

engenheiros, engenheiras, agrônomos, geólogos, geólogas, que compõem esse plenário são muito 607 

mais competentes que o Ministério Público, que a Defesa Civil, para estabelecer a verdade dos fatos. 608 

Destacou que não é porque o Ministério Público ou a Defesa Civil ou o Ministério da Saúde mandou, 609 

mas é porque nós sabemos exatamente a dimensão do problema e a solução que temos pela frente. 610 

Pediu que todos votem contra essa deliberação da CER-SC, para que o processo realmente 611 

estacione e que a CEF – Comissão Eleitoral Federal nos preceda. O conselheiro Luiz Carlos Ferraro 612 

cumprimentou a todos e solicitou que os conselheiros votem a favor da deliberação da CER-SC, pois 613 

é preciso cumprir a resolução, e depois quando for apresentada a sugestão da CEEC de voto on-line 614 

nas eleições, que todos votem favorável também, entretanto no momento é preciso cumprir uma 615 

decisão de uma resolução. O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit enfatizou que jamais a sua fala foi 616 

em tons que sejam ameaçadores, sendo que o objetivo foi só esclarecer aquilo que preconiza a 617 

Resolução 1114/2019, que trata dessas deliberações, sendo que todas as aprovações, caso 618 

aconteçam, ou negativas também, seja por parte da CEF - Comissão Eleitoral Federal ou do Plenário 619 

do Confea, que é a instância máxima, é preciso ter uma decisão, uma justificativa, uma 620 

fundamentação, então esse é o sentido, de esclarecer, mas deixou bem claro que jamais quis colocar 621 

em tom ameaçador. O conselheiro Giorgio Murara Alves cumprimentou a todos e disse que não pode 622 

se calar neste momento, pois foi falado de responsabilidades, de cumprir resolução, esclarecendo e 623 

pedindo que todos reflitam que a própria Resolução 1114/2019, em seus artigos 88 a 92, prevê já o 624 
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voto on-line, a votação eletrônica. Disse que a maioria dos conselheiros também é a favor da votação 625 

eletrônica, questionando como é que podem votar qualquer outra situação que remete a uma 626 

questão presencial. Enfatizou que aí não se tem uma opinião formada, sendo que sabe que a grande 627 

maioria concorda que deveria ser eletrônica, e é possível sim essas eleições serem de forma 628 

eletrônica, basta querer. Disse que estão brincando com saúde e risco de pessoas, justificando que é 629 

preciso ser contra qualquer deliberação que venha a justificar algo presencial. Pediu que todos votem 630 

contra essa deliberação das mesas eleitorais. A conselheira Endriana Kischner Cavalheiro 631 

cumprimentou a todos e disse que compartilha com o anseio da votação on-line, mas pede que todos 632 

votem a favor da composição das mesas eleitorais e, posteriormente, a favor do voto on-line. 633 

Enfatizou que compreende as colocações feitas, mas reforçou as falas dos conselheiros Evânio 634 

Ramos Nicoleit e Luiz Carlos Ferraro, de que votem a favor agora e depois também votem a favor a 635 

respeito da votação on-line nas eleições. Em não havendo mais manifestações, o Presidente colocou 636 

em votação a primeira alteração da composição das Mesas Eleitorais das eleições do Sistema 637 

Confea/Crea e Mútua no ano de 2020, sendo aprovada por MAIORIA, com 47 votos favoráveis, 27 638 

votos contrários e 3 abstenções. Votaram a favor: OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ERNANI COSTA, LUIZ 639 

CARLOS FERRARO, ADRIANO GIURIATTI, CLOVIS NORBERTO SAVI, PAULO ROBERTO DE 640 

OLIVEIRA, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOSÉ ANTÔNIO 641 

LATRÔNICO FILHO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, SAULO JORGE TÉO, FERNANDO CÉSAR 642 

BAUER, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, LAURO CESAR NICOLAZZI, CELSO LOPES DE 643 

ALBUQUERQUE JUNIOR, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ELIELSON KRUBNIKI, JURANDIR 644 

CORREA, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, MARCOS TOSCHI GRANADO, ROGÉRIO 645 

GOMES ARAÚJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO HERBST NETO, THOMAZ 646 

LONDERO MOOJEN, HENRIQUE MORIGUTI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, VANILDO 647 

RODRIGUES, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, HELTON ARAUJO 648 

COUTO CARNEIRO, ELIZANGELA BORTOLUZZI, LEONIDAS CARLOS MARTINS, OSNY DO 649 

AMARAL FILHO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, EDSON DE SOUZA, PAULO 650 

RODRIGO ZANIN, EMERSON JOSÉ CORAZZA, CELSO ZARPELLON, MATHEUS MAZON FRAGA, 651 

JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, GILBERTO MARTINS VAZ, ALESSANDRA KIELING, PAULO 652 

ROBERTO BRAZ FIORESE, EDÉLCIO PAULO BONATO, RODRIGO MENEZES MOURE, MOACYR 653 

ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, MARCOS PAULO HIRTH. Votaram contrário: ROGERIO 654 

NOVAES, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, RAFAEL 655 

CRISTIANO WOLTER, GIORGIO MURARA ALVES, SERGIO LUIZ MAZALLI, DAGOBERTO STEIN 656 

DE QUADROS, CARLOS EDUARDO CAVALLI, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 657 

EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, VALDEMIRO 658 

AVI FILHO, BRAULIO RODRIGUES ROCHA, EDUARDO BEDIN, MARCELO FIALKOSKI, JONAS 659 

DIETER OEHLEMANN, ADILSON PINHEIRO, LUIZ CEZAR SAKR, LEO SARAIVA CALDAS, 660 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, GISLAINE LUVIZÃO, TIAGO BORGA, DENIS ASSIS DA SILVA, 661 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, NILSO BARROS JUNIOR, ANDRÉ MATTE SAGAVE, RENÉRIO 662 

ELIAS LEITE NETO. Absteve-se: REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, GLAUCIA GEBIEN, 663 

ROBERTO LUIZ DIEHL. 7.2.2.3. Mesa Eleitoral Posto Atendimento de Itapoá: O conselheiro 664 

Evânio Ramos Nicoleit, coordenador da CER-SC – Comissão Eleitoral Regional, lembrou que os 665 

locais de votação para a eleição do Sistema Confea/Crea e Mútua no ano de 2020 já haviam sido 666 

aprovados na Plenária nº 883, de 6 de março de 2020, entretanto agora surgiu um fato novo com 667 

Ofício recebido do Diretor Regional da Inspetoria de Joinville, Eng. Civil Dieter Neermann, de 15 de 668 

maio de 2020, que informa a inviabilidade de instalação de mesa eleitoral no Posto de Atendimento 669 

de Itapoá, pertencente à Inspetoria de Joinville. Disse que a CER-SC deliberou pela não instalação 670 

da mesa eleitoral no Posto de Atendimento de Itapoá, pertencente à Inspetoria de Joinville, com base 671 

nas seguintes justificativas: - Ofício do Diretor Regional da Inspetoria de Joinville, já citado acima; - 672 
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Decreto Municipal nº 4056/2019/MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, que em seu Artigo 1° diz que fica 673 

estabelecido novo horário de funcionamento do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 674 

Itapoá, situada na Rua 960, nº 201, no Balneário Itapema do Norte, das 7h30 às 13h30, a partir de 5 675 

de agosto de 2019; - Resolução nº 1114/2019, do Confea, que estabelece que todos os postos 676 

oficiais do Crea sejam obrigatórios locais de votação, mas deixa aberto a exceções, como por 677 

exemplo os municípios que terão feriado no dia da eleição. Enfatizou que a Plenária precisa 678 

homologar a decisão da CER-SC, para envio à CEF – Comissão Eleitoral Federal. O Presidente abriu 679 

espaço para manifestações e o conselheiro Rogério Novaes destacou que esse assunto segue na 680 

linha do assunto anterior de cumprir a resolução, ou seja, nós, engenheiros, engenheiras, 681 

agrônomos, geólogos, geólogas, queremos cumprir a resolução, mesmo quando a resolução é 682 

obtusa, ignorante, inábil, inadequada. Disse que o município de Itapoá, para que não conhece, é um 683 

belíssimo balneário, a menos de 80 quilômetros de Joinville, que tem também um dos maiores portos 684 

de Santa Catarina lá instalado, onde tem uma série de profissionais que trabalham em Itapoá. Disse 685 

que em Joinville, a sua reclamação é de que há três urnas no edifício sede, entretanto tem só duas 686 

entradas e, pelas regras, não se pode mais ter as três, portanto nem o pessoal de Joinville vai 687 

conseguir votar. Disse que, para seguir, como seguimos na votação anterior, o que determina a CEF 688 

– Comissão Eleitoral Federal de maneira irresponsável, iremos tirar o direito dos profissionais que 689 

trabalham em Itapoá, para que sejam obrigados a viajar 80 quilômetros por uma estrada, parte dela 690 

em via simples, para votar no dia de semana em Joinville, quando temos a nossa disposição a 691 

tecnologia da engenharia. Disse que entendeu que há pouco os conselheiros votaram a favor, mas 692 

pede encarecidamente que não façam provas de submissão àqueles irresponsáveis que não lhe 693 

representam, votando contra esta deliberação, pois essa eleição não pode acontecer em detrimento 694 

da saúde do profissional catarinense e é preciso ter responsabilidade e não defender isso. Pediu que 695 

os conselheiros repensem e votem contra essa decisão insana, em favor de uma comissão insana, 696 

que não pensa nem um pouco no seu direito de querer a representação no voto, pois não existe 697 

outro local para colocar essa urna porque existe uma pandemia, ou seja, não é questão da prefeitura, 698 

pois ninguém vai aceitar essa urna. Enfatizou que esse problema não é nosso, mas sim da CEF – 699 

Comissão Eleitoral Federal, sendo que nosso voto contrário leva para eles o problema. Pediu que se 700 

vote contra para que a CER – Comissão Eleitoral Regional encaminhe para eles que não tem como 701 

fazer votação em Itapoá, mas que pelo menos salvem a vida do profissional. O conselheiro Luiz 702 

Carlos Ferraro enfatizou que é obrigado a contrapor com o conselheiro Rogério Novaes, solicitando 703 

que o mesmo faça uma visita à Inspetoria de Joinville, pois já citou na Plenária passada o mesmo 704 

problema, entretanto conversou com o Diretor Regional Dieter Neermann e a situação não é bem 705 

assim. Em relação ao Posto de Atendimento de Itapoá, disse que admira a manifestação o 706 

conselheiro Rogério Novaes, que sabe que não há solução para o problema. Destacou que se foi 707 

aprovada a deliberação anterior da CER-SC, é preciso aprovar esta também. Pediu encarecidamente 708 

aos conselheiros que votem a favor da Deliberação da CER-SC. Em não havendo mais 709 

manifestações, o Presidente colocou em votação a exclusão do Posto de Atendimento de Itapoá, 710 

pertencente à Inspetoria Regional de Joinville, como local de votação nas Eleições do Sistema 711 

Confea/Crea e Mútua no ano de 2020, conforme deliberação da CER-SC, sendo aprovada por 712 

MAIORIA, com 36 votos favoráveis, 35 votos contrários e 3 abstenções. Votaram a favor: 713 

JURANDIR JOSÉ DA SILVA, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, RODRIGO LUIZ 714 

DO CARMO SOUZA, ELIELSON KRUBNIKI, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, ERNANI 715 

COSTA, LUIZ CARLOS FERRARO, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, HELTON ARAUJO COUTO 716 

CARNEIRO, ADRIANO GIURIATTI, CLOVIS NORBERTO SAVI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 717 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, VANILDO 718 

RODRIGUES, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, LEONIDAS CARLOS MARTINS, JURANDIR 719 

CORREA, EDÉLCIO PAULO BONATO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, FERNANDO CÉSAR BAUER, 720 
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THOMAZ LONDERO MOOJEN, MARCOS TOSCHI GRANADO, PAULO RODRIGO ZANIN, 721 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, MATHEUS MAZON FRAGA, EDSON DE SOUZA, RODOLFO 722 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, OSNY DO AMARAL FILHO, 723 

EMERSON JOSÉ CORAZZA, MARCOS PAULO HIRTH, RAFAEL KIENEN CAMARGO, RODRIGO 724 

MENEZES MOURE, ALESSANDRA KIELING. Votaram contrário: GIORGIO MURARA ALVES, 725 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, ROGERIO NOVAES, 726 

EDUARDO BEDIN, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, MARCELO 727 

FIALKOSKI, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, VALDEMIRO AVI FILHO, DAGOBERTO 728 

STEIN DE QUADROS, LUIZ CEZAR SAKR, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, HECTOR SILVIO 729 

HAVERROTH, TIAGO BORGA, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, ALCIR JOSÉ TESTONI, 730 

CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, RAFAEL CRISTIANO 731 

WOLTER, LAURO CESAR NICOLAZZI, JONAS DIETER OEHLEMANN, GISLAINE LUVIZÃO, 732 

SAULO JORGE TÉO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, NILSO BARROS JUNIOR, RAFAEL 733 

PHILIPPI GAMA SALLES, PAULO RUARO, LEO SARAIVA CALDAS, DENIS ASSIS DA SILVA, 734 

ANDRÉ MATTE SAGAVE, ELIZANGELA BORTOLUZZI, ADILSON PINHEIRO, HENRIQUE 735 

MORIGUTI, CARLOS AUGUSTO MENEZES. Absteve-se: MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS 736 

JUNIOR, BRAULIO RODRIGUES ROCHA, ROBERTO LUIZ DIEHL. 7.2.3. Item incluído – 737 

Deliberação CEEC a respeito de implementação de votação on-line nas Eleições do Sistema 738 

Confea/Crea e Mútua: O Presidente destacou que, por um equívoco, não colocou em votação a 739 

inclusão deste item na pauta, conforme prevê o Regimento Interno do Crea-SC, o qual irá fazer neste 740 

momento. O conselheiro Giorgio Murara Alves destacou que a solicitação da CEEC para inclusão em 741 

pauta foi protocolada no Gabinete da Presidência em 8 de maio de 2020 e foi solicitada a inclusão 742 

nesta pauta e estranha que não foi feito. Disse que acha desnecessária a votação para inclusão em 743 

pauta, pois a solicitação existe desde o dia 8 de maio de 2020. O Presidente esclareceu que o 744 

Gabinete da Presidência recebeu o Ofício CEEC nº 09/2020, de 8 de maio de 2020, entretanto não 745 

havia solicitação de inclusão na pauta, o que aconteceu através de e-mail no dia 18 de maio de 2020, 746 

às 14h43, mas a pauta desta plenária já havia sido fechada e remetida aos conselheiros no dia 15 de 747 

maio de 2020 e, por este motivo, não houve a inclusão. O conselheiro Ederson Rogério Antonini 748 

disse que entendeu que, como ninguém se manifestou no início da plenária, os conselheiros foram a 749 

favor da inclusão de pauta, só não foi utilizada a ferramenta de votação. Disse que não vê 750 

necessidade de colocar em votação a inclusão de pauta. O Presidente enfatizou que não custa 751 

seguir o Regimento Interno, colocando em votação a inclusão em pauta da Deliberação da CEEC a 752 

respeito do voto on-line na eleição do Sistema Confea/Crea e Mútua, sendo aprovada por MAIORIA, 753 

com 72 votos favoráveis e 2 votos contrários. Votaram a favor: RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 754 

EDERSON ROGÉRIO ANTONINI, GIORGIO MURARA ALVES, ADRIANO GIURIATTI, JOSÉ 755 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, HELTON ARAUJO COUTO 756 

CARNEIRO, PAULO RUARO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ALFREDO HERBST NETO, HECTOR 757 

SILVIO HAVERROTH, VALDEMIRO AVI FILHO, CLOVIS NORBERTO SAVI, LUIZ FRANCISCO 758 

TEIXEIRA MARCONDES, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, SAULO JORGE TÉO, NILSO BARROS 759 

JUNIOR, MARCELO FIALKOSKI, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, DAGOBERTO STEIN DE 760 

QUADROS, ROGERIO NOVAES, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ERNANI COSTA, ENDRIANA 761 

KISCHNER CAVALHEIRO, BRAULIO RODRIGUES ROCHA, TIAGO BORGA, JONAS DIETER 762 

OEHLEMANN, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, EMERSON JOSÉ CORAZZA, RODRIGO LUIZ DO 763 

CARMO SOUZA, ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JUNIOR, EDUARDO BEDIN, GISLAINE 764 

LUVIZÃO, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, GLAUCIA GEBIEN, ADILSON PINHEIRO, LUIZ CARLOS 765 

FERRARO, LUIZ CEZAR SAKR, PAULO RODRIGO ZANIN, ALCIR JOSÉ TESTONI, SERGIO LUIZ 766 

MAZALLI, EDSON DE SOUZA, VANILDO RODRIGUES, ANGELA CRISTINA PAVIANI, JOSÉ 767 

ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, OSNY DO AMARAL FILHO, HENRIQUE MORIGUTI, ANDRÉ 768 
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MATTE SAGAVE, JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS 769 

JUNIOR, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, CELSO 770 

ZARPELLON, LAURO CESAR NICOLAZZI, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, MARCOS TOSCHI 771 

GRANADO, EDÉLCIO PAULO BONATO, JURANDIR CORREA, CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE 772 

LUCCA, MATHEUS MAZON FRAGA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, DENIS ASSIS DA SILVA, 773 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MARCOS PAULO HIRTH, CELSO 774 

LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALESSANDRA KIELING, 775 

FERNANDO CÉSAR BAUER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LEO SARAIVA 776 

CALDAS, ELIZANGELA BORTOLUZZI. Votaram contrário: OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, LEONIDAS 777 

CARLOS MARTINS. O Presidente leu o Ofício que recebeu da CEEC – Câmara Especializada de 778 

Engenharia Civil, datado de 8 de maio de 2020: “Ofício CEEC nº 09/2020 – Ao Presidente do Crea-779 

SC, Eng. Agr. Ari Geraldo Neumann. A Câmara Especializada de Engenharia Civil, na reunião 780 

realizada no dia 8 de maio de 2020, por videoconferência, em função da Pandemia COVID-19, 781 

discutiu entre os assuntos, o sistema de votação previsto para as eleições do Sistema Confea/Creas 782 

(art. 88 a 93 da Resolução 1114/2019 do Confea) e, após discussão, aprovada por maioria, com um 783 

voto contrário, reivindica a implementação do voto “on-line” já nesta próxima eleição. Certo de sua 784 

atenção, agradecemos antecipadamente. Eng. Civil e Seg. Trab. Marília M. Corrêa – Assessora 785 

Técnica Crea-SC”. O conselheiro Giorgio Murara Alves enfatizou que realmente é preciso entender, 786 

de uma vez por todas, que nosso problema nestas eleições não é a prorrogação de data, onde 787 

algumas vertentes estão sendo desvirtuadas e daqui a pouco a eleição vai ser em dezembro, mas 788 

sim o entendimento maior é a nossa facilidade no conceito tecnológico e que a mesma seja feita de 789 

forma on-line, pois não há cabimento fazer em cédula de papel. Disse que tem vergonha de dizer 790 

isso para qualquer pessoa, pois não pode um Conselho de Engenharia conceber isso. Enfatizou que 791 

gostaria que esse plenário deliberasse um consenso para que se peça que as eleições desse pleito 792 

agora sejam realmente de forma eletrônica. Disse que não pedem para que seja prorrogada para 793 

mais 20, mais 30 e mais 50 dias, mas o posicionamento da CEEC – Câmara Especializada de 794 

Engenharia Civil é que a eleição, já a partir deste ano, seja de forma on-line. O conselheiro Hector 795 

Silvio Haverroth cumprimentou a todos e informou que a CEAGRO – Câmara Especializada de 796 

Agronomia, na reunião ocorrida no dia de hoje aprovou a elaboração de um documento com 797 

encaminhamento semelhante ao da CEEC – Câmara Especializada de Engenharia Civil. Disse que 798 

concordam com a deliberação da CEEC e assinam embaixo, por questão de saúde pública e por 799 

achar que esse pleito não deve ficar rolando mesa após mesa e transferindo data, que não vai levar 800 

a nada. Enfatizou que somos um Conselho de Engenharia e, como conselheiro de engenharia, é 801 

vergonhoso, pois outros conselhos já fazem votação de forma eletrônica e o nosso sistema agora vai 802 

utilizar cédula de papel e, para piorar a situação, já tínhamos um número de votantes baixo em 803 

relação ao número de membros do Conselho e, com a pandemia, com certeza reduzirá mais ainda 804 

em razão do pessoal do grupo de risco que não vai querer sair de casa para pegar fila de votação, 805 

bem como tem a questão de Itapoá, onde duvida que alguém sairá da cidade para percorrer 160 806 

quilômetros ida e volta para votar em Joinville e ainda correndo risco de saúde. Destacou que a 807 

CEAGRO corrobora com a proposta apresentada pela CEEC e pede também o voto favorável a 808 

solicitação para encaminhamento à CEF – Comissão Eleitoral Federal. O conselheiro Rogério 809 

Novaes enfatizou que a proposta da CEEC é que o plenário manifeste, em nome do Crea-SC, aos 810 

nossos agentes superiores sobre o nosso desconforto com essa situação, declarando a eles que 811 

queremos que o processo seja on-line, com uso de tecnologia. Fez ressalva para que não paire 812 

aquilo que tenha contaminado as votações anteriores sobre responsabilidade, cumprimento ou não 813 

de regras, pois este procedimento é um procedimento regular e não está submetido a nenhuma 814 

ordem estabelecida na Resolução 1114/2019 ou de qualquer outra natureza. Disse que, se houver 815 

entendimento do grupo, irá ser informado ao Confea que o Crea-SC quer que o processo seja em 816 
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eleições on-line, com uso de tecnologia. Insistiu em dizer que isso é banal, pois grandes empresas 817 

fizeram transformações e na questão da gestão pública existe o Detran-SC, que foi o primeiro do 818 

Brasil e outros seguiram, a fazer os documentos dos veículos 100% on-line através de aplicativo em 819 

razão da pandemia. Nesta situação específica pediu que o voto seja unânime, pois não se trata de 820 

conflitar legislação ou resolução, mas é apenas a expressão do sentimento do profissional 821 

catarinense acerca da alternativa tecnológica para assegurar a saúde dos profissionais, dos 822 

colaboradores e daquelas pessoas que dedicam a vida a trabalhar no Crea e no Confea em favor da 823 

engenharia, da agronomia e das geociências. Insistiu que nessa votação está afastada qualquer 824 

questão de conflito legislativo, com legislação e resolução, pois é uma decisão nossa, que precisa 825 

ser madura, evidentemente, mas um voto de concordância de que é preciso dizer ao Conselho 826 

Federal que nós queremos, nós podemos e nós sabemos que é possível. O conselheiro Evânio 827 

Ramos Nicoleit enfatizou que este é próximo ponto de discussão na reunião da CER-SC, sendo que, 828 

inclusive, um dos membros está responsável por elaborar uma proposta de redação para ser 829 

deliberado na próxima reunião. Destacou que também entende a solicitação legítima e pede que os 830 

conselheiros a aprovem. O conselheiro Ederson Rogério Antonini exemplificou que tanto o 831 

Congresso Nacional, como a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, as Câmaras de 832 

Vereadores de todo o País e o Tribunal Superior Federal estão realizando votações on-line, então 833 

não tem como retroagir nesta questão. Citou o Artigo 54 da Resolução 1119/2019, que diz: “A 834 

votação e a totalização dos votos, a critério do Plenário do Confea, poderão ser feitas: I - por urnas 835 

convencionais, mediante cédulas oficiais e apuração manual; II - por urnas eletrônicas, 836 

disponibilizadas pela Justiça Eleitoral; ou III - por meio da rede mundial de computadores (internet)”, 837 

bem como o Artigo 88, que trata da votação por meio da rede mundial de computadores (internet). 838 

Disse que é preciso deixar bem claro que é uma decisão do Estado de Santa Catarina, do Crea-SC, 839 

que realizará, através da decisão do seu Plenário, eleição via internet, querendo o Conselho Federal 840 

ou não, por estar em sua resolução e ter como fazer. Disse que gostaria de citar o trecho que consta 841 

do documento feito pela CER-SC solicitando esclarecimentos à CEF - Comissão Eleitoral Federal, 842 

que diz que na Lei Penal consta: “Artigo 121 - matar alguém tem pena de reclusão de seis a vinte 843 

anos; Artigo 129 – ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem – detenção de três meses a 844 

um ano; Artigo 132 – expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente – detenção de três 845 

meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave; Parágrafo único - A pena é aumentada de 846 

um sexto a um terço se a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte 847 

de pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo 848 

com as normas legais”. Destacou que, só baseado neste fato, seria extremamente plausível a 849 

votação on-line, mesmo que não estivesse previsto na resolução, uma vez que aqui no Crea-SC 850 

todos os conselheiros prezam pela vida e segurança de seus colegas e colaboradores e, então, 851 

deste modo, pediu em nome da CEEC – Câmara Especializada de Engenharia Civil, que as eleições 852 

sejam deliberadas de forma on-line. O conselheiro Rogério Gomes Araújo cumprimentou a todos e 853 

disse que é favorável a eleição via internet, até como forma de aproveitar uma oportunidade de 854 

aumentar a porcentagem de registrados votantes. Questionou se uma votação pela internet teria 855 

custo e se o Crea-SC seria autorizado a arcar com este custo. A conselheira Endriana Kischner 856 

Cavalheiro cumprimentou a todos e disse que desta vez vem pedir a todos que votem a favor, pois o 857 

voto on-line é a oportunidade para todos conseguirem votar; para quem tem dificuldade de ir até uma 858 

inspetoria, para quem tem dificuldade de saúde e assim por diante. Disse que assim será dada mais 859 

oportunidade e, com certeza, nosso sistema vai ficar mais bem representado com o voto de todos os 860 

profissionais. O conselheiro Rodrigo Luiz do Carmo Souza cumprimentou a todos e disse que sua 861 

manifestação é óbvia e não há dúvida nenhuma que todo mundo prefere votação on-line, entretanto 862 

parece que a questão posta pela CEF - Comissão Eleitoral Federal é em relação a questão da 863 

logística e envolve custos, sendo que a eleição está agendada para julho e seria mudar a regra do 864 
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jogo aos 43 minutos do segundo tempo e, em seu entendimento, sem se aprofundar no assunto, não 865 

vê possiblidade. Disse que a questão não é de achar melhor, pois temos 80 conselheiros que acham 866 

melhor o voto on-line, mas enfatiza que estamos discutindo que nas próximas eleições tenhamos a 867 

estrutura, o modelo, a informação ao profissional, como fazer e executar, mas não de forma 868 

assoberbada. Pediu esclarecimentos do que vai ser realmente votação, se é um pedido, uma 869 

orientação, uma decisão, pois ficou em dúvida. O conselheiro Osny do Amaral Filho cumprimentou a 870 

todos e questionou se o Crea-SC teria autonomia para decidir isso ou se irá para o Confea para 871 

aprovação e ser uma deliberação nacional. O conselheiro José Carlos Cauduro Minuzzo 872 

cumprimentou a todos e enfatizou que, como explanado por um conselheiro, havia três opções de 873 

forma de votação, questionando por qual motivo foi escolhida esta forma que está posta hoje e 874 

porque não foi possível escolher a votação eletrônica on-line em relação à forma de eleição. O 875 

conselheiro Rogério Novaes enfatizou que quando se fala sobre planejar para a próxima eleições, 876 

pediu que seja compreendido que no ano de 2007 esse problema chegou ao Confea e foi baixada a 877 

premira resolução prevendo eleições on-line. Disse que em todas as eleições, de 2007 para cá, o 878 

Confea disse que não daria para aplicar a votação on-line e ficaria para a próxima. Enfatizou que não 879 

existe tempo para uma coisa que foi decidida há treze anos, mas existe o desejo ou não. Quanto à 880 

tecnologia, enfatizou que se não existe tecnologia econômica, razoável, adequada e segura para 881 

transformar um processo caro e moroso, de votação em papel para votação em tecnologia, então é 882 

preciso encerrar as discussões como engenharia, porque é isso que fazem 24 horas por dia em suas 883 

vidas. Quanto à dúvida levantada a respeito do que vai ser votado, disse que entendeu que será 884 

oficiado ao Confea o nosso desejo, o nosso pleito, e não que iríamos afrontar o Confea com um 885 

processo que depois não será homologado no pleno daquela casa. O Presidente esclareceu que 886 

será oficiado a vontade do Plenário do Crea-SC ao Confea quanto à próxima eleição, baseado no 887 

resultado dessa votação que acontecerá a seguir. Em relação ao questionamento da autonomia, 888 

esclareceu que o Crea não tem autonomia para realizar processo eleitoral conforme seja, pois a 889 

eleição no sistema é conduzida conforme a Resolução 1114/2019, que estabelece a constituição de 890 

uma Comissão Eleitoral Federal, que estabelece todas as condições e define como será a eleição, 891 

sendo que o Plenário do Confea precisa aprovar todas estas decisões da CEF - Comissão Eleitoral 892 

Federal, a exemplo do que ocorre no Crea-SC, onde todas as deliberações da CER – Comissão 893 

Eleitoral Regional precisam ser homologadas pelo nosso Plenário. Enfatizou que é preciso seguir o 894 

que vem determinado pela Comissão eleitoral, mas nada impede que haja manifestação opondo 895 

outra forma. Disse que no Colégio de Presidentes a proposta que foi apresentada pelo Crea-CE era 896 

nessa linha, de realizar as eleições pela rede mundial de computadores, onde foi apresentada, 897 

inclusive, proposta de um sistema e, que se não fosse aprovada pela Comissão Eleitoral Federal 898 

para adoção em todo País, estavam p pleiteando que servisse como projeto piloto no Crea-CE, onde 899 

ficou livre para que a CER-CE negociasse com a CEF - Comissão Eleitoral Federal sobre a 900 

possibilidade. Citou exemplo de um Crea onde houve alguma diferença da CER com a CEF e esta 901 

fez intervenção no Crea para definir o que estava em desacordo. Destacou que, conforme nossa 902 

legislação, é preciso cumprir a resolução do Confea, sendo que temos custos para realizar uma 903 

eleição à revelia e não temos condições e não podemos fazer, mas podemos manifestar 904 

discordâncias e sugestões na nossa Plenária. O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit informou que a 905 

eleição não pode ser feita de forma diferente, entretanto nada impede que haja manifestação do 906 

Crea-SC e, se tiver também de outros Creas, que possa repercutir na CEF - Comissão Eleitoral 907 

Federal e no Plenário do Confea e promover essas alterações. Em não havendo mais manifestações, 908 

o Presidente colocou em votação a implementação de votação on-line na eleição do Sistema 909 

Confea/Crea e Mútua já a partir do ano de 2020, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 74 votos 910 

favoráveis. Votaram a favor: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ADILSON PINHEIRO, ELIELSON 911 

KRUBNIKI, ADRIANO GIURIATTI, ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO, CLOVIS NORBERTO SAVI, 912 
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HELTON ARAUJO COUTO CARNEIRO, EMERSON JOSÉ CORAZZA, TIAGO BORGA, ERNANI 913 

COSTA, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, ROMUALDO THEOPHANES DE 914 

FRANÇA JUNIOR, ENDRIANA KISCHNER CAVALHEIRO, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALFREDO 915 

HERBST NETO, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, LAURO CESAR NICOLAZZI, RAFAEL CRISTIANO 916 

WOLTER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ALESSANDRO CESAR PAVIANI, EDERSON 917 

ROGÉRIO ANTONINI, EDUARDO BEDIN, LUIZ CARLOS FERRARO, LUIZ CEZAR SAKR, HECTOR 918 

SILVIO HAVERROTH, NILSO BARROS JUNIOR, JOSÉ ANTÔNIO LATRÔNICO FILHO, MESSIAS 919 

RAMOS JÚNIOR, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ALCIR JOSÉ TESTONI, EDÉLCIO PAULO 920 

BONATO, GIORGIO MURARA ALVES, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RAFAEL PHILIPPI GAMA 921 

SALLES, GISLAINE LUVIZÃO, EDSON DE SOUZA, ANDRÉ MATTE SAGAVE, ROGERIO NOVAES, 922 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LEO SARAIVA CALDAS, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 923 

CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, CELSO ZARPELLON, OSNY DO AMARAL FILHO, 924 

JOÃO PEDRO BORGES DE SOUZA, DENIS ASSIS DA SILVA, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 925 

ELIZANGELA BORTOLUZZI, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, THOMAZ LONDERO 926 

MOOJEN, PAULO RODRIGO ZANIN, VALDEMIRO AVI FILHO, LEOMAR CARDOSO CUNHA, 927 

CAROLINE ELIDIANA SANTOS DE LUCCA, SAULO JORGE TÉO, ALESSANDRA KIELING, 928 

MARCOS PAULO HIRTH, ROBERTO LUIZ DIEHL, BRAULIO RODRIGUES ROCHA, CLAUDIO 929 

JUAREZ FERRONATO, JURANDIR CORREA, MATHEUS MAZON FRAGA, LEONIDAS CARLOS 930 

MARTINS, MARCOS TOSCHI GRANADO, MOACYR ROGÉRIO DESCHAMPS JUNIOR, 931 

HENRIQUE MORIGUTI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, VANILDO RODRIGUES, 932 

GLAUCIA GEBIEN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 933 

FERNANDO CÉSAR BAUER, RAFAEL KIENEN CAMARGO. O conselheiro Ederson Rogério 934 

Antonini pediu que esta Decisão Plenária seja encaminhada com urgência ao Confea e, se for 935 

necessário, que se ingresse com ação judicial para que seja atendido o desejo do Plenário do Crea-936 

SC. Disse que a Procuradoria Jurídica do Crea-SC pode ingressar com Mandado de Segurança, 937 

exigindo que o Confea faça cumprir a vontade de Santa Catarina. Parabenizou a todos os 938 

conselheiros que votaram favorável à deliberação da CEEC. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: O 939 

Presidente informou que, devido a rejeição na última plenária do Projeto do Prodafisc do Prodesu do 940 

Confea, para aquisição de uma van com drone, foi feita comunicação ao Confea e haverá a 941 

substituição do projeto, já que o prazo de 31 de março de 2020 foi prorrogado devido a Pandemia 942 

Covid-19. Disse que o assunto foi discutido novamente na Diretoria do Crea-SC, em conjunto com os 943 

coordenadores de câmaras especializadas, para substituição do projeto que havia sido encaminhado 944 

ao Confea. Disse que no dia anterior, na reunião de coordenadores de câmaras especializadas o 945 

assunto foi novamente exposto e provavelmente hoje foi levado às câmaras especializadas, para que 946 

seja verificada uma alternativa para atender as necessidades do Crea-SC. Disse que a ideia inicial é 947 

substituir a van e o drone pela aquisição de 59 computadores e 82 monitores para equipar as 948 

atividades finalísticas, sendo que irão aguardar as sugestões das câmaras especializadas para 949 

incorporar ao projeto e deliberar na próxima plenária, em 19 de junho de 2020, para que estes 950 

recursos do Prodesu não sejam perdidos. A conselheira Glaucia Gebien, em nome do GT Mulher, 951 

parabenizou novamente a conselheira Angela Cristina Paviani pela promoção, pois já que estão 952 

querendo empoderar mulheres, é preciso reconhecê-las quando assumem postos de liderança, de 953 

tomada de decisão. Disse que é preciso praticar a sororidade, que é uma palavra difícil, mas que tem 954 

muito significado para todas as mulheres, que é fazer com que as mulheres se sintam representadas 955 

e assumam postos, que possam tomar decisões e que também têm capacidade, assim como os 956 

homens. Em relação à essa questão da última votação ocorrida, propôs uma celeridade no assunto 957 

sugerindo que o Presidente, que está como coordenador do Colégio de Presidentes do Sistema 958 

Confea/Creas e Mútua e tem uma posição totalmente favorável para propor aos demais Presidentes 959 

de Crea, proponha para que todos tenham uma ação conjunta, para que seja solicitada essa 960 
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alteração de eleições on-line e que seja feita pressão juntamente à CEF – Comissão Eleitoral Federal 961 

e ao Confea, para que se repense e leve em consideração as manifestações feitas nesta Plenária, 962 

principalmente em relação à preservação da vida das pessoas. Enfatizou que o Presidente está a 963 

frente do Crea-SC, que possui mais de 40 mil profissionais que, se fossem votar, estariam colocando 964 

a vida em risco. Disse que corrobora com todas as falas feitas nesta Plenária em favor da votação 965 

on-line, pois nesse ponto é preciso estar interessado na saúde de todos. O Presidente informou que 966 

esse assunto foi tratado na última reunião do Colégio de Presidentes, inclusive com um projeto 967 

concreto, elaborado e apresentado conforme os normativos pelo Crea-CE para realização de eleição 968 

pela internet, sendo que foi uma discussão que levou quase metade da reunião, com a presença da 969 

CEF – Comissão Eleitoral Federal e houve manifestação de todos os Creas, sendo que muitos tem a 970 

mesma posição do Crea-SC, entretanto a decisão final foi de se dobrar aos argumentos da CEF, que 971 

foi pela linha de que não tinha como mudar nessa altura do campeonato o modo de eleição, sob 972 

pena de judicializar o processo. Destacou que muitos candidatos estão sendo prejudicados, pois 973 

tiveram que se licenciar dos cargos para concorrer à reeleição, cujo tempo de desincompatibilização 974 

era de 90 dias, mas agora vai para 105 dias com a eleição sendo realizada em 15 de julho, podendo 975 

ser mais, ou seja, teve prejuízo na gestão frente aos Conselhos, onde tinham mandato de três anos e 976 

agora este será menor. Destacou que tudo isso pode virar uma judicialização incontrolável, 977 

colocando em perigo todo o processo de eleição. Disse que realmente é uma situação muito delicada 978 

e a CEF – Comissão Eleitoral Federal diz que está antenada perante a situação e acompanhando 979 

para tomar as medidas nos prazos devidos, tanto que o Crea-CE retirou sua proposta e vai 980 

reapresentá-la no sentido de que as próximas eleições, depois desta de 2020, sejam todas 981 

realizadas através da rede mundial de computadores (internet). Disse que esta foi a posição do 982 

Colégio de Presidentes, enfatizando que o coordenador não manda, apenas coordena os debates, 983 

elabora a pauta e trabalha. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e 984 

quarenta e dois minutos, o Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 885, realizada 985 

através de videoconferência. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada 986 

será assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 987 

 988 

 989 

 990 

Eng. Agr. ARI GERALDO NEUMANN 
Presidente do Crea-SC 

Eng. Agr. RAFAEL KIENEN CAMARGO 
1º Secretário do Crea-SC 
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